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INTRODUÇÃO 

Neste livro, pretende-se realizar um 
de genocídio no âmbito do Direito Interr 
abordado o conceito de genocídio e os seu 
filosóficos, históricos e sociológicos, bem co 
de genocídio no Direito Internacional Pen 
nos tribunais internacionais. E, por fim, se 
crítica da forma pela qual o crime de geno, 
sendo enfrentado pela comunidade inten 

O conceito de Genocídio foi cunh2 
polonês Raphael Lemkin. O autor definiu 

que estava testemunhando naquele exato m 
ção alemã da Europa ao fim da Segunda Gu 
das atrocidades cometidas pelo regime na 
em seus estudos anteriores sobre massact 
daquele que, mais tarde, será compreen, 
Armênio (1915-1923). 

Ainda no contexto histórico do fim< 
dial, o crime de genocídio, apresentadc 
Assembleia Geral das Nações Unidas, fc 
Internacional Penal na Convenção para a 
do Crime de Genocídio, de 1948 (Decret 
convenção define o crime de genocídio 
dormente, em 1998, o Estatuto de Roma 
nacional (Decreto nº 4.388/2002) defini 
em seu Artigo 6°. 

O problema central a ser trabalhado i 
pela qual o conceito de genocídio se <lesem 
positivação como crime no Direito Inter 
pela qual se deu, até o momento, a penali 
do crime de genocídio nos tribunais inte1 
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